
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 772/2024-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nº ___/2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00004912/2024-51.

 

 

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei Complementar e sua Justificativa, que “Altera a Lei
Complementar nº 248, de 15 de outubro de 2019, que autorizou o
Município a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio
da Secretaria da Segurança Pública, visando conjugar esforços para
implantação do programa denominado Atividade Delegada, e cria a
Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que
especifica."

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão(ões) extraordinária(s)
para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência da
matéria.
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A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área de
segurança pública, relacionada à atividade delegada exercida por
integrantes da Polícia Militar, por força de convênio firmado com o Estado
de São Paulo.

Considerando a proximidade do final do ano e do período de recesso
Legislativo, a fim de evitar a perda de oportunidade, esta propositura não
pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando
evidente a urgência e o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 06/12/2024, às 10:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0031065 e o código CRC 19A6B5AC.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004912/2024-51

SEI nº 0031065

Ofício 772/2024 GAP, 03/12/2024, Encaminha PLC (0031065)         SEI 3535507.414.00004912/2024-51 / pg. 2

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. __, DE 3 DE DEZEMBRO

DE 2024

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei Complementar, que Altera a Lei
Complementar nº 248, de 15 de outubro de 2019, que autorizou o
Município a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio
da Secretaria da Segurança Pública, visando conjugar esforços para
implantação do programa denominado Atividade Delegada, e criou a
Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que
especifica.

O presente projeto busca estabelecer de forma clara, com a inclusão do
parágrafo único no art. 3º, que a verba paga à título de gratificação aos
profissionais no desempenho de atividade delegada tem natureza
indenizatória, não devendo ser incorporada aos vencimentos para nenhum
efeito, bem como não será considerada para cálculo de quaisquer
vantagens pecuniárias, não incidindo sobre ela os descontos
previdenciários, de assistência médica ou de natureza tributária.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na
apreciação e votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria da área de
segurança pública, relacionada à atividade delegada exercida por
integrantes da Polícia Militar, por força de convênio firmado com o Estado
de São Paulo.

Considerando a proximidade do final do ano e do período de recesso
Legislativo, a fim de evitar a perda de oportunidade, esta propositura não
pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando
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pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias, restando
evidente a urgência e o interesse público na rápida tramitação da matéria.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 3 DE
DEZEMBRO DE 2024

 

Altera a Lei Complementar nº 248, de 15 de outubro de 2019, que autoriza
o Município a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, visando conjugar esforços
para implantação do programa denominado Atividade Delegada, e cria a
Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que
especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA APROVA:

Art. 1º A Lei Complementar nº 248, de 15 de outubro de 2019, que
autoriza o Município a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria da Segurança Pública, visando conjugar esforços
para implantação do programa denominado Atividade Delegada, e cria a
Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos que
especifica, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ...........................................................................................

........................................................................................................

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo tem
natureza indenizatória, não será incorporada aos vencimentos para
nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo de
quaisquer vantagens pecuniárias, não incidindo sobre ela os descontos
previdenciários, de assistência médica ou de natureza tributária." (NR)

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 06/12/2024, às 10:57, conforme horário
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oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0031086 e o código CRC 84BE14A4.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004912/2024-51

SEI nº 0031086

Projeto LC ___/2024, 03/12/24, Altera Atividade Delegada (0031086)         SEI 3535507.414.00004912/2024-51 / pg. 6

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Lei Complementar 248/2019 Gratificação Atividade Delegada (0028699)         SEI 3535507.414.00004912/2024-51 / pg. 7

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df



Lei Complementar 248/2019 Gratificação Atividade Delegada (0028699)         SEI 3535507.414.00004912/2024-51 / pg. 8

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df



Lei Complementar 248/2019 Gratificação Atividade Delegada (0028699)         SEI 3535507.414.00004912/2024-51 / pg. 9

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df



Lei Complementar 248/2019 Gratificação Atividade Delegada (0028699)         SEI 3535507.414.00004912/2024-51 / pg. 10

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 C

om
pl

em
en

ta
r 

7/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

28
 E

nv
io

 e
m

 0
6/

12
/2

02
4 

13
:1

8:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
37

/2
22

37
_o

ri
gi

na
l.p

df


	Ofício 772/2024 GAP, 03/12/2024, Encaminha PLC (0031065)
	Projeto LC ___/2024, 03/12/24, Altera Atividade Delegada (0031086)
	Lei Complementar 248/2019 Gratificação Atividade Delegada (0028699)

		2024-12-06T13:17:45-0300




